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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 127/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal do Porto aprovou, em 29 de Julho de 2004,
a prorrogação, por mais um ano, do prazo de vigência
das medidas preventivas estabelecidas para a área de
intervenção da revisão do Plano Director Municipal do
Porto, ratificadas pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 125/2002, de 15 de Outubro.

Ao abrigo do previsto no n.o 3 da referida resolução
do Conselho de Ministros, as medidas preventivas foram
estabelecidas pelo prazo de dois anos, determinando
o n.o 4 da mesma que os respectivos efeitos retroagem
a 6 de Setembro de 2002.

Considerando que, ao abrigo do previsto no n.o 1
do artigo 112.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro, o prazo de vigência das medidas preventivas
é fixado no acto que as estabelecer, não podendo ser
superior a dois anos, prorrogável por mais um, quando
tal se mostre necessário;

Tendo em atenção que, por um lado, as medidas pre-
ventivas ratificadas pela mencionada resolução do Con-
selho de Ministros caducam no dia 6 de Setembro de
2004 e que, por outro, se encontra actualmente a decor-
rer o segundo período de discussão pública da revisão
do Plano Director Municipal do Porto, devido à neces-
sidade de divulgação da introdução de um novo capítulo
no Regulamento do Plano, motivado pela recente
entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 104/2004, de 7
de Maio, que aprovou o regime jurídico excepcional
da reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas
críticas de recuperação e reconversão urbanística e a
criação de sociedades de reabilitação urbana (SRU),
torna-se imperiosa a prorrogação do prazo das medidas
preventivas, nos termos legais, por forma a dar cum-
primento aos objectivos que determinaram o seu esta-
belecimento inicial.

Nos termos do previsto no n.o 9 do artigo 112.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, a prorro-
gação das medidas preventivas está sujeita às regras apli-
cáveis ao seu estabelecimento inicial.

Considerando o disposto nos n.os 1 e 9 do artigo 112.o

conjugado com o n.o 3 do artigo 109.o, ambos do Decre-
to-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a prorrogação, por mais um ano, do

prazo de vigência das medidas preventivas ratificadas
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 125/2002,
de 15 de Outubro, contado a partir de 6 de Setembro
de 2004.

2 — A presente resolução entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Agosto
de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de San-
tana Lopes.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 1102/2004
de 4 de Setembro

Pela Portaria n.o 1350/2002, de 14 de Outubro, alte-
rada pela Portaria n.o 546/2003, de 10 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca das Cortes
a zona de caça associativa de Monterroso (processo
n.o 3187-DGRF), situada no município de Silves.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, no muni-
cípio de Silves, com a área de 302,50 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1350/2002, de 14 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 546/2003, de 10 de Julho, vários prédios
rústicos situados na freguesia de São Bartolomeu de
Messines, município de Silves, com a área de 302,50 ha,
ficando a mesma com a área total de 693 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro, alterada pela Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de
Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 20 de Agosto de 2004.
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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 1103/2004

de 4 de Setembro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos
Transportes e Comunicações, que, ao abrigo das dis-
posições do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 360/85, de
3 de Setembro, seja lançada em circulação, cumulati-
vamente com as que estão em vigor, uma emissão de
selos comemorativa dos Jogos Olímpicos de Atenas, com
as seguintes características:

Designer — Acácio Santos;
Fotos — Lusa;
Dimensão — 40 mm×30,6 mm;
Impressor — Joh. Enschedé;
1.o dia de circulação — 13 de Agosto de 2004;
Taxas, motivos e quantidades:

E 0,30 — salto em comprimento — 250 000;
E 0,45 — salto em altura — 250 000.

O Secretário de Estado dos Transportes e Comu-
nicações, Jorge Manuel Martins Borrego, em 10 de
Agosto de 2004.

Portaria n.o 1104/2004

de 4 de Setembro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos
Transportes e Comunicações, ao abrigo das disposições
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 360/85, de 3 de Setem-
bro, determinar a entrada em circulação de um bilhete
postal pré-franquiado, alusivo aos 1700 anos do martírio

de São Vicente, válido para os países da Europa, com
as seguintes características:

Preço de venda ao público — E 0,56;
1.o dia de circulação — 11 de Agosto de 2004;
Design — Vítor Santos;
Motivo — glorificação de São Vicente, de Pedro

Alexandrino, século XVIII, Sé Patriarcal de Lis-
boa;

Tiragem — 20 000 exemplares.

O Secretário de Estado dos Transportes e Comu-
nicações, Jorge Manuel Martins Borrego, em 10 de Agosto
de 2004.

Portaria n.o 1105/2004
de 4 de Setembro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos
Transportes e Comunicações, que, ao abrigo das dis-
posições do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 360/85, de
3 de Setembro, seja lançada em circulação, cumulati-
vamente com as que estão em vigor, uma emissão de
selos comemorativa dos Jogos Paralímpicos de Atenas,
com as seguintes características:

Designers — Luiz Duran e Vítor Santos;
Fotos — Sais de Prata/Lusa/André Kosters;
Dimensão — 30 mm×40 mm;
Impressor — Joh. Enschedé;
1.o dia de circulação — 2 de Setembro de 2004;
Taxas, motivos e quantidades:

E 0,30 — natação — 250 000;
E 0,45 — corrida em cadeira de rodas —

250 000;
E 0,56 — ciclismo — 300 000;
E 0,72 — atletismo — 350 000.

O Secretário de Estado dos Transportes e Comu-
nicações, Jorge Manuel Martins Borrego, em 10 de Agosto
de 2004.



5916 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 209 — 4 de Setembro de 2004

1 Ver condições em http://www.incm.pt/servlets/buscas.
2 Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
3 3.a série só concursos públicos.

AVISO

1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2004 em suporte de papel, CD-ROM e Internet.
2 — Não serão aceites pedidos de anulação de contratos de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações

da responsabilidade dos nossos serviços.
3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de contrato de assinatura que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos

que tenha com a INCM.
4 — A efectivação dos pedidos de contratos de assinaturas, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas livrarias.
5 — Toda a correspondência sobre contratos de assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,

Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa (fax: 213945750;
e-mail: assinaturas.dr@incm.pt).

Preços para 2004
(Em euros)

PAPEL (IVA 5 %) BUSCAS/MENSAGENS (IVA 19 %) 1 CD-ROM 1.a série (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . 395

Compilação dos Sumários . . . . . . . . . 50

Apêndices (acórdãos) . . . . . . . . . . . . . 80

DAR, 2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72

E-mail 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,50
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,50
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
E-mail+50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . 92
E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . 145
E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . 260

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
250 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52
500 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92
N.o de acessos ilimitados até 31-12 550

Assinante
papel 2

Não assinante
papel

Assinatura CD mensal . . . 180 225

INTERNET DIÁRIO DO DIA (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
3.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120

INTERNET (IVA 19 %)

Assinante Não assinantePreços por série 3
papel 2 papel

100 acessos . . . . . . . . . . . . 96 120
250 acessos . . . . . . . . . . . . 216 270
Ilimitado . . . . . . . . . . . . . . 400 500

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

G 0,20

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dre.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


